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OFÍCIO Nº. 161/2026 
 

Miraselva, 09 de abril de 2026. 
 

Prezado Senhor: 
 
Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste requerer a Vossa Senhoria a análise e a 

manifestação técnica acerca do Projeto de Lei nº 11/2026, com o objetivo de subsidiar a Comissão de 

Justiça, Redação, Orçamento, Finanças e Tomada de Contas na formulação do respectivo Parecer 

Jurídico:  

 

1. Projeto de Lei nº 11/2026:  

a) Súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa Casa Fácil Paraná, 

a firmar convênios, conceder incentivos fiscais, aportar recursos, executar ações 

necessárias à implantação de empreendimentos habitacionais de interesse social e 

realizar a titulação de beneficiários fiscais, e dá outras providências”.  

b) Autor: João Marcos Ferrer – Prefeito Municipal de Miraselva. 

 

Destacamos que a avaliação deverá considerar a constitucionalidade, legalidade e demais 

aspectos normativos pertinentes, assegurando a conformidade das proposições legislativas com o 

ordenamento jurídico vigente.  

 

Ademais, considerando o pedido pela aprovação do Projeto de Lei nº 11/2026 em regime de 

urgência, apresentado pelo Prefeito Municipal de Miraselva, sr. João Marcos Ferrer, através do ofício nº 

063/2026; enfatizamos que a apreciação, em primeiro turno de votação, da referida proposição está 

prevista para acontecer durante a 10ª Sessão do Período Legislativo Ordinário, pré-agendada para o dia 

20 de abril, caso a Comissão de Justiça, Redação, Orçamento, Finanças e Tomada de Contas se manifeste 

favorável à sua remessa ao plenário.  

 

Sendo o que nos apresenta para a oportunidade, renovamos os protestos de estima e 

consideração. 

VALDAIR APARECIDO PALLA 
    Presidente 
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